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INDICAÇÃO Nº 028/2026

 

Os vereadores JÚLIO CÉSAR MACHADO DOS SANTOS e STÉFFANE MAGALHÃES
COSTA SILVA DE SOUZA PEREIRA, usando das atribuições contidas no Art. 137 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, a(s) presente(s) Indicação:

 

Que o Poder Executivo providencie a instalação no município do Serviço de
Atendimento Domiciliar (SAD), é um serviço do Sistema Único de Saúde (SUS)
que oferece atendimento multiprofissional em domicílio para pessoas que
necessitam de cuidados de saúde mais intensivos.

 

 

Em se tratando de providência possível, e que reflete o anseio comunitário, espero
e conto com o voto favorável dos meus pares de Edilidade.

 

Ubaporanga – MG., 03 de fevereiro de 2026.

 

 Júlio César Machado dos Santos

Vereador – PL

 

Stéffane Magalhães Costa Silva de Souza Pereira

Vereadora – PSB


